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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE SILVÂNIA 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 
ITEM 

 
PROCEDIMENTO 

QUANTIDA 

DE 

ESTIMADA 

VALOR 

UNITÁRI

O 

 
VALOR TOTAL 

1 Próteses Dentarias 

(Prótese total, Prótese parcial 
removível) Em fase de registro 
de mordida da prótese total a 
base deverá ser enviada em 
acrílico. Cada etapa de prova 
deverá ser devolvida no prazo 
máximo de 10 dias após o 
recebimento das mesmas no 
laboratório. 

45 

(mensais) 

R$ 250,00 R$ 11.250,00 

SETOR REQUISITANTE: Fundo Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  Jessiane Sousa Oliveira  

 

OBJETO:  CREDENCIAMENTO para posterior contratação de pessoas jurídicas, sendo 

Laboratório de Próteses Dentárias,objetivando a prestação de serviços de próteses 

dentárias, conforme especificações, quantidades e valores descritos no anexo I deste 

edital, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Silvânia/GO, conforme especificações do Termo de Referência. 

 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: A contratação do  

Laboratório de Próteses Dentárias  por meio de credenciamento em Silvânia-GO deve 

considerar alguns pontos fundamentais, como a necessidade de garantir atendimento 

adequado à população, a legalidade do procedimento e a economicidade para a 

administração pública. Diante desses pontos, o credenciamento de  Laboratório de 

Próteses Dentárias em Silvânia-GO se justifica como a alternativa mais eficiente, 

transparente e economicamente viável para ampliar a oferta de próteses dentárias à 

população, promovendo um melhor atendimento à população deste Município. 

                                    DESCRIÇÃO E QUANTIDADES: 
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3. OBSERVAÇÕES GERAIS 

• O pagamento será realizado após conferência e atesto da nota fiscal; 

• A contratação seguirá as diretrizes da Lei nº 14.133/2021  

 

– Prazo de entrega / Execução:  A contratada deverá fornecer o objeto, de acordo com 

o que foi proposto, e conforme emissão de requisição pelo setor competente assinada 

somente por pessoa autorizada, em local previamente indicado. 

a.  

b. – Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  

 Responsáveis:  Jessiane Sousa Oliveira,  

 Esta servidora será o ponto de contato para esclarecimentos técnicos e operacionais da 

demanda. 

 

 

Silvânia, 26 novembro de 2025 

____________________________________ 

Jessiane Sousa Oliveira  

Coordenadora de Saúde Bucal 

 

 

________________________________
____ 

Jayne De Oliveira 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 
 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade 

competente para análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais 

providências cabíveis. 

Valide a assinatura deste documento em https://silvania.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 699c5a
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